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PODER EXECUTIVO DE BARIRI

Atos Oficiais

Portarias

= PORTARIA Nº 8.414/2018 =
de 18 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA, Prefeito Municipal de 
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
e de conformidade com a Lei Municipal nº 4.507, de 21 de 
outubro de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os seguintes membros, para comporem 
o Conselho Municipal de Educação de Bariri:

I – Dois representantes da Diretoria de Educação, Cultura 
e Esportes do Município, excetuando o Diretor da Educação:

- Titular: Tiago Pultrini

- Suplente: Joice Campos de Oliveira

- Titular: Elaine Cristina dos Santos Negrão

- Suplente: Juliana Francisca Rodrigues

II – Um representante do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente:

- Titular: Cecília Brinkmann Cantero Ultramare

- Suplente: Maria José da Rocha Bertholo

III – Um representante da Associação de Professores e 
Funcionários da Educação:

- Titular: Maria Aparecida Sant’ana David

- Suplente: Luiz Alberto D’Avila

IV – Um representante dos Diretores das Escolas 
Públicas Estaduais do Ensino Fundamental, sediada neste 
Município, eleito entre os pares:

- Titular: Leodir Aparecida Rufato Vendrameto

- Suplente: Fabiana Menegassi Stefanuto em substituição 
da Daniela Fabíola Giglio Lara

V – Um representante dos Diretores das Escolas 
Públicas Municipais do Ensino Fundamental, sediada neste 
Município, eleito entre seus pares:

- Titular: Isabel Inês Antonelo

- Suplente: Cristiane Polônio Galdino

VI – Dois representantes dos Professores das Escolas 
Públicas Municipais do Ensino Fundamental sendo 01 (um) 
de 1º ao 5ª ano e 01 (um) de 6º ao 9º ano, eleitos em plenária 
composta pelo corpo docente das Unidades Escolares, 
sediadas neste Município:

Representantes do 1º ao 5º ano

- Titular: Nayara Alves de Campos Jugeick

- Suplente: Viviane Maria Muzardo Barbosa

Representantes do 6º ao 9º Ano

- Titular: Meire Cristina Fiuza Canal

- Suplente: Adriana Cristina Pegorin

VII – Um representante dos Professores das Escolas 
Públicas Estaduais do Ensino Fundamental sendo de 6º ao 
9º Ano, eleitos em plenária composta pelo corpo docente 
das Unidades Escolares, sediadas neste Município:

Titular: Lucilene Valéria da Silva Grigolin

Suplente: Daniela Fabíola Giglio Lara em substituição da 
Tainá Cristina Calegari

VIII – Um representante dos Professores das Escolas 
Públicas Municipais do Ensino Infantil, eleito em plenária, 
composta pelo corpo docente das EMEI’s, sediadas neste 
Município:

- Titular: Juliana Pessuto Zanoni Farah Haddad

- Suplente: Aline Mazo Prearo

IX – Um representante das Escolas Particulares, sediadas 
neste Município:

- Titular: Paulo Sérgio Camillo Junior

- Suplente: Lidiane Cristina Piton Gentil

X – Um representante das Associações de Pais e 
Mestres, eleitos em plenária:

- Titular: Mirian Fernanda Frigério

- Suplente: Vera Lucia Izidoro
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XI – Um representante da Associação de Pais e Amigos 
Excepcionais:

- Titular: Ana Carolina Basso Mantovani

- Suplente: Vera Lucia Fernandes Valente

Art. 2º O mandato dos membros do Conselho Municipal de 
Educação de Bariri será de 02 (dois) anos, reconduzidos por 
igual período e será exercido gratuitamente e suas funções 
consideradas como prestação de serviços relevantes ao 
Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se a Portaria nº 7.016, de 03 de 
novembro de 2014.

Bariri, 18 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

WELLINGTON POLLONIO BOF

Diretor de Serviços de Administração Pública

= PORTARIA Nº 8.415/2018 =
de 21 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA Prefeito Municipal de 
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear e designar a partir de 21 de maio de 2018, 
para exercer a função no cargo em Comissão de Chefe de 
Unidade do Arrudão, nos temos da Lei Complementar nº 
110/2017 e padrão 130 (cento e trinta), conforme Tabela de 
Vencimentos da Lei Municipal nº. 3.309/2002, o Sr. Marcos 
Rodrigo de Souza, portador do RG: 42.070.083-3 e CPF: 
381.534.958-36.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 21 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado por afixação no Quadro

de Editais desta Prefeitura, na mesma data.

WELLINGTON POLLONIO BOF

Diretor de Serviços de Administração Pública

= PORTARIA Nº 8.416/2018 =
de 21 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA, Prefeito Municipal de 
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Sra. Eliana Aida Manin Guerra, portadora 
do RG: 25.490.776-3 e CPF: 258.411.078-44, para exercer 
a função de Gestora do Pregão Presencial nº 20/2018 e Ata 
de Registro de Preços nº 55/2018 - Processo Administrativo 
nº 2327/2018, conforme o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, para que acompanhe e fiscalize a 
execução e cumprimento da Ata de Registro de Preços em 
referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 21 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

WELLINGTON POLLONIO BOF

Diretor de Serviços de Administração Pública

= PORTARIA Nº 8.417/2018 =
de 21 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA, Prefeito Municipal de 
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Sra. Eliana Aida Manin Guerra, 
portadora do RG: 25.490.776-3 e CPF: 258.411.078-44, 
para exercer a função de Gestora do Pregão Presencial 
nº 21/2018 e Atas de Registro de Preços nº 56/2018 e nº 
57/2018 - Processo Administrativo nº 2069/2018, conforme 
o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
para que acompanhe e fiscalize a execução e cumprimento 
das Atas de Registro de Preços em referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 21 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

WELLINGTON POLLONIO BOF

Diretor de Serviços de Administração Pública
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= PORTARIA Nº 8.418/2018 =
de 21 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA, Prefeito Municipal de 
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Admitir e enquadrar a partir de 21 de maio de 
2018, P.A. 6083/2018, para exercer o emprego Efetivo de 
Coordenador Pedagógico, percebendo salário conforme 
Tabela de Vencimentos da Lei Municipal nº 4111/2011, de 
acordo com o resultado final do Concurso Público de Edital 
nº 001/2017, conforme segue;

- Simone Orlandi Caetano (04º classificada) - RG. 
29.190.385-X, CPF. 269.960.268-06 e PIS 126.42508.14/7

- Paulo Cesar Ramalho (05º classificado) - RG. 
18.122.533-0, CPF. 061.994.238-01 e PIS 128.73786.51/7

- Andreia Aparecida de Souza (06ª classificada) - RG. 
21.633.680-6, CPF. 177.931.588-06 e PIS 170.04900.26/4

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 21 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

WELLINGTON POLLONIO BOF

Diretor de Serviços de Administração Pública

= PORTARIA Nº 8.419/2018 =
de 21 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA, Prefeito Municipal de 
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Admitir e enquadrar a partir de 21/de maio de 
2018, P.A. 6083/2018, para exercer o emprego Efetivo de 
Vice Diretor de Ensino Fundamental, percebendo salário 
conforme Tabela de Vencimentos da Lei Municipal nº 
4111/2011, de acordo com o resultado final do Concurso 
Público de Edital nº 001/2017, conforme segue;

- Vanda de Fátima Polonio (01º classificada) - RG. 
12.630.446-4, CPF. 092.186.658-55 e PIS 180.71534.74/4

- Maria Conceição Cestari (03º classificada) - RG. 
18.217.636, CPF. 086.557.858-30 e PIS 121.31549.48/1

- Mônica de Paula Barbieri (05ª classificada) - RG. 
34.037.675-2, CPF. 223.532.648-08 e PIS 125.80478.18/5

- Vanessa Maria Novaes Viccari (06ª classificado) - RG. 
25.614.754-1, CPF. 223.927.488-37 e PIS 207.22683.45/0

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 21 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

WELLINGTON POLLONIO BOF

Diretor de Serviços de Administração Pública

= PORTARIA Nº 8.420/2018 =
de 21 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA, Prefeito Municipal de 
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Admitir e enquadrar a partir de 21 de maio de 
2018, P.A. 6083/2018, para exercer o emprego Efetivo de 
Diretor de Escola de Ensino Fundamental, percebendo 
salário conforme Tabela de Vencimentos da Lei Municipal 
nº 4111/2011, de acordo com o resultado final do Concurso 
Público de Edital nº 001/2017, conforme segue;

- Gabriel Blumel Fontan Silva (01ª classificado) - RG. 
30.494.722-2, CPF. 285.924.388-70 e PIS 190.09587.26/9

- Lauriberto de Jesus Bertoni Júnior (02º classificado) - RG. 
25.561.470-6, CPF. 252.339.758-74 e PIS 127.61570.16-4

- Bruna Carvalho (03º classificada) - RG. 42.086.916-5, 
CPF. 369.163.438-93 e PIS 206.38916.85/7

- Marcio Ederson Kakoi (04ª classificado) - RG. 
41.005.313-2, CPF. 358.851.918-16 e PIS 128.46295.17/6

- Evelise Juliana Bonatti Peroso (05ª classificada) - RG. 
44.925.137-8, CPF. 373.321.548-36 e PIS 202.11507.47/9

- Stefani Edvirgem da Silva (06ª classificada) - RG. 
43.383.884-X, CPF. 352.001.248-08 E PIS 132.12626.53/3

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 21 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

WELLINGTON POLLONIO BOF

Diretor de Serviços de Administração Pública
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= PORTARIA Nº 8.421/2018 =
de 21 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA, Prefeito Municipal de 
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Admitir e enquadrar a partir de 21 de maio de 2018, 
P.A. 6083/2018, para exercer o emprego Efetivo de Diretor 
de Escola de Educação Infantil, percebendo salário conforme 
Tabela de Vencimentos da Lei Municipal nº 4111/2011, de 
acordo com o resultado final do Concurso Público de Edital 
nº 001/2017, conforme segue;

- Elaine Cristina Salina Lenharo (01ª classificada) - RG. 
25.999.210-0, CPF. 260.059.148-63 e PIS 180.78898.93/8

- Gustavo Grizzo Messenberg (03º classificado) - RG. 
44.937.682-5, CPF. 375.664.398-04 e PIS 190.33908.05/3

- Cintia Pereira Guedes (04º classificada) - RG. 
41.685.348-1, CPF. 350.760.518-08 e PIS 190.36279.27/8

- Daniela de Moura Carvalho (06ª classificada) - RG. 
32.278.602-2, CPF. 295.139.898-01 e PIS 170.20167.25/8

- Alessandra Graziela Adão Santinon (09ª classificada) 
- RG. 40.904.699-1, CPF. 296.623.588-89 e PIS 
170.20167.39/8

- Adail Pereira Silva (10ª classificado) - RG. 54.521.721-
0, CPF. 266.787.303-30 e PIS 122.35981.63/3

- Lenita Senapeschi Turco (11º classificada) - RG. 
28.959.635-X, CPF. 191.564.718-58 e PIS 124.79354.85/9

- Andréia Cristina Pires (12ª classificada) - RG. 
18.199.410-0, CPF. 100.266.938-36 e PIS 122.31897.75/1

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 21 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

WELLINGTON POLLONIO BOF

Diretor de Serviços de Administração Pública

= PORTARIA Nº 8.422/2018 =
de 22 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA, Prefeito Municipal de 
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Admitir e enquadrar a partir de 22 de maio de 
2018, P.A. 6083/2018, para exercer o emprego Efetivo de 
Vice Diretora de Ensino Fundamental, percebendo salário 
conforme Tabela de Vencimentos da Lei Municipal nº 

4111/2011, de acordo com o resultado final do Concurso 
Público de Edital nº 001/2017, a Sra. Regina Celia Calarga 
de Lima (07º classificada), portadora do RG. 18.680.965-7, 
CPF. 120.203.518-38 e PIS 122.13589.62/5.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 22 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

WELLINGTON POLLONIO BOF

Diretor de Serviços de Administração Pública

= PORTARIA Nº 8.423/2018 =
de 22 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA, Prefeito Municipal de 
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores municipais para comporem 
a Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Termos de 
Colaboração para a celebração de parceria entre o Município 
de Bariri com a Organização da Sociedade Civil, conforme 
Processo Administrativo nº 5373/2018:

a)	 Gismeire Gasparotto Rainere, efetiva, portadora do 
RG: 25.999.174-0 e CPF: 269.638.618-89;

b)	 Maria Beatriz Fernandes Trento, efetiva, portadora 
do RG: 12.630.456 e CPF: 082.670.408-54;

c)	 Rosana Chaim Amoroso Baratella, efetiva, portadora 
do RG: 12.312.079 e CPF: 015.308.538-00.

Art. 2º São obrigações da Comissão de Monitoramento 
e Avaliação:

I – monitorar e avaliar as parcerias celebradas pelo 
Município com as Organizações da Sociedade Civil;

II – emitir relatórios técnicos no decorrer da execução 
dos Termos de Fomento;

III – vistoriar e fiscalizar a parceria no local onde se realiza 
o objeto, sem descaracterização das funções do Gestor;

IV – homologar os relatórios técnicos de monitoramento 
elaborado pelo Gestor do Termo;

V – outras obrigações que lhes forem atribuídas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 22 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA

Prefeito Municipal
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Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

WELLINGTON POLLONIO BOF

Diretor de Serviços de Administração Pública

= PORTARIA Nº 8.424/2018 =
de 22 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA, Prefeito Municipal de 
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Sra. Suzane Gabia Dinis, portadora 
do CPF: 410.768.048-70 e RG: 41.472.054-4, como Gestora 
do Termo de Colaboração para a celebração de parcerias 
firmadas entre a Administração Pública e as Organizações 
da Sociedade Civil, conforme Processo Administrativo nº 
5373/2018.

Art. 2º São obrigações do gestor:

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria ou 
Termo de Fomento;

II - informar ao seu superior hierárquico a existência 
de fatos que comprometam ou possam comprometer 
as atividades ou metas da parceria e de indícios de 
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III - emitir parecer técnico de viabilidade em firmar a 
parceria com a Entidade;

IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise da 
prestação de contas final, com base em relatório técnico de 
monitoramento e avaliação;

V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos 
necessários às atividades de monitoramento e avaliação;

VI - exigir a prestação de contas da entidade;

VII - emitir parecer conclusivo de análise de prestação de 
contas final;

VIII - outras obrigações que lhe forem atribuídas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 22 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

WELLINGTON POLLONIO BOF

Diretor de Serviços de Administração Pública

= PORTARIA N.º 8.425/2018 =
de 22 de maio 2018

VAGNER MATEUS FERREIRA, Prefeito Municipal de 
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear e designar a partir de 23 de maio de 2.018, 
para exercer a função no cargo em Comissão de Chefe de 
Unidade das Ambulâncias, nos termos da Lei Complementar 
nº 110/2017 e padrão 130 (cento e trinta), conforme Tabela 
de Vencimentos da Lei Municipal nº 3.309/2002, o Sr. José 
Iraldo Androciolli Junior, portador do RG: 20.747.191-5 e 
CPF: 092.901.268-25.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 22 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

WELLINGTON POLLONIO BOF

Diretor de Serviços de Administração Pública

= PORTARIA Nº 8.426/2018 =
de 22 de maio de 2018.

Institui a Equipe Técnica para 
Monitoramento e Avaliação do Plano 
Municipal de Educação.

VAGNER MATEUS FERREIRA, Prefeito Municipal de 
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e;

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento 
da execução do Plano Municipal de Educação, cuja vigência 
é de 10 (dez) anos, conforme o Decreto nº 4976, DE 2017,

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída a Equipe Técnica para Monitoramento 
e Avaliação do Plano Municipal de Educação, no Município 
de Bariri.

Art. 2º A Equipe Local tem por atribuição:

I - coletar periodicamente dados educacionais de fontes 
oficiais como Inep, IBGE, PNAD, Censo Escolar, IDEB, 
dentre outros;

II - relacionar metas e estratégias de forma cronológica;

III - apresentar e encaminhar as fichas de monitoramento 
à Diretoria de Educação;

IV - divulgas anualmente os resultados do monitoramento 
e das avaliações, do cumprimento das metas e estratégias 
do PMAE;
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V - verificar previsões orçamentárias;

VI - verificar prazos e o período de avaliação;

VII - verificar e analisar a evolução dos indicadores que 
foram definidos;

VIII - promover reuniões de estudo e debate da 
implementação do PME;

IX - solicitar apoio técnico dos setores da municipalidade 
relacionados com o PME, bem como, Conselhos Municipais 
e entidades sem fins lucrativos.

Art. 3º Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas 
sob a coordenação do Dirigente Municipal de Educação, 
para comporem a Equipe Técnica para Monitoramento e 
Avaliação do Plano Municipal de Educação.

I – Dois representantes da Diretoria Municipal de 
Educação, indicados pelo poder executivo;

- Kalinca Collachite

- Joice Campos de Oliveira

II - Um representante da Diretoria Municipal de Finanças, 
indicado pelo poder executivo;

- Marcelo Eduardo Lenharo

III - Conselho Municipal de Educação:

Um representante do segmento Educação Infantil;

- Juliana Pessuto Zanoni Farah Haddad

Um representante do segmento Ensino Fundamental;

- Luciane Spalone Bravin Sola

Um representante do segmento Educação de Jovens e 
Adultos;

- Daniela Fabiola Giglio Lara

Um representante do segmento Educação Especial;

- Juliana Francisca Rodrigues

IV - Um representante da rede estadual de ensino;

- Lucilene Valeria da silva Grigolin

V - Um representante da rede de Escolas Particulares do 
Município de Bariri, indicado pelas escolas;

- Ana Lucia Foloni

VI - Dois representantes da Associação de Pais e Mestres 
das Escolas Municipais, indicado pelas escolas municipais, 
sendo pai ou mãe de aluno;

- Claudionor Rodrigues

- Derbaldo Fernandes Marin Filho

VII - Um representante da Câmara Municipal de 
Vereadores de Bariri, indicado pela Câmara;

- Celiza Luisa Fanton Bollini

VIII - Um representante do Conselho Tutelar, indicado por 
seus pares;

- Keila Cristina Martins

IX - Um representante da Associação dos Bairros, 
indicado por seus pares em Assembleia.

- Carlos Alberto de Moraes

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando a Portaria nº 7.965/2017.

Bariri, 22 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

WELLINGTON POLLONIO BOF

Diretor de Serviços de Administração Pública

= PORTARIA Nº 8.427/2018 =
de 23 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA, Prefeito Municipal de 
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a partir de 25 de maio 2018, para 
Conselheiro Tutelar Interino, o Sr. Paulo Roberto Viccari, 
portador do RG: 17.447.161 e CPF: 082.333.918-16, para 
atuar durante o período de licença maternidade e férias da 
conselheira tutelar Keila Cristina Martins.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 23 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

WELLINGTON POLLONIO BOF

Diretor de Serviços de Administração Pública

= PORTARIA Nº 8.428/2018 =
de 23 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA, Prefeito Municipal de 
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Sra. Eliana Aida Manin Guerra, portadora 
do RG: 25.490.776-3 e CPF: 258.411.078-44, para exercer 
a função de Gestora do Pregão Presencial nº 24/2018 e Ata 
de Registro de Preços nº 58/2018 - Processo Administrativo 
nº 1514/2018, conforme o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, 
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de 21 de junho de 1993, para que acompanhe e fiscalize a 
execução e cumprimento da Ata de Registro de Preços em 
referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 23 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

WELLINGTON POLLONIO BOF

Diretor de Serviços de Administração Pública

= PORTARIA Nº 8.429/2018 =
de 23 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA, Prefeito Municipal de 
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Sra. Aline Cristina Tonin, portadora do 
CPF: 299.488.488-70 e RG: 33.193.621-5, para exercer a 
função de Gestora do Pregão Presencial nº 19/2018, das Atas 
de Registro de Preços nº 49/2018, nº 50/2018, nº 51/2018, nº 
52/2018, nº 53/2018, e nº 54/2018 - Processo Administrativo 
nº. 2762/2018, conforme o artigo 67 da Lei Federal nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1993, para que acompanhe e fiscalize a 
execução e cumprimento das Atas de Registro de Preços em 
referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 23 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

WELLINGTON POLLONIO BOF

Diretor de Serviços de Administração Pública

= PORTARIA Nº 8.430/2018 =
de 23 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA, Prefeito Municipal de 
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o Sr. Paulo Roberto de Riz, portador 
do CPF: 145.639.968-31 e RG: 20.062.334, para exercer 
a função de Gestor do Pregão Presencial nº 17/2018, dos 

Contratos nº 17/2018 e nº 18/2018 - Processo Administrativo 
nº. 4437/2018, conforme o artigo 67 da Lei Federal nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1993, para que acompanhe e fiscalize a 
execução e cumprimento dos Contratos em referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria nº 8.394, de 10 de 
maio de 2018.

Bariri, 23 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

WELLINGTON POLLONIO BOF

Diretor de Serviços de Administração Pública

= PORTARIA Nº 8.431/2018 =
de 23 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA, Prefeito Municipal de 
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Sra. Suzanik Marcela de Menezes, 
portadora do RG: 34.856.696-7 e CPF: 303.628.968-28, 
para exercer a função de Gestora do Pregão Presencial nº 
22/2018, do Contrato nº 19/2018, Processo Administrativo 
nº 3156/2018, conforme o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, para que acompanhe e fiscalize a 
execução e cumprimento do Contrato em referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 23 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

WELLINGTON POLLONIO BOF

Diretor de Serviços de Administração Pública

= PORTARIA Nº 8.432/2018 =
de 24 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA, Prefeito Municipal de 
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
e em conformidade com a Lei Municipal nº 2.764, de 02 de 
abril de 1996;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os seguintes membros, cujo mandato será 
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de 02 (dois) anos, facultada a recondução, para comporem o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Industrial de Bariri:

a) Como Representantes da Prefeitura Municipal de 
Bariri:

Vicente Sergio Barbieri Junior

Rodrigo dos Santos

Elisangela Ferreira Furlanetti

Marcos Roberto Dias de Lima

Guilherme Mateus dos Santos

Márcio Rogério Nascimento

Marcelo Eduardo Lenharo

Ana Claudia Deriz Musegante

b) Como Representantes da Associação Comercial e 
Industrial de Bariri - ACIB:

Ronaldo Vitor Aquilante – Titular

João Henrique da Silva – Suplente

c) Como Representantes da Associação dos Escritórios 
de Contabilidade de Bariri:

Edson Geraldo Germin – Titular

Elaine Aparecida de Alice Poli – Suplente

d) Como Representante da 180ª - Bariri – OAB/SP:

Osvaldo Martinelli Junior – Titular

Antonio Carlos dos Santos – Suplente

e) Como Representantes do Poder Legislativo de Bariri:

Thaiane Bollini – Titular

Natália de Alice – Suplente

Art. 2º O mandato dos membros do Conselho Municipal 
Industrial de Bariri será exercido gratuitamente e suas 
funções consideradas como prestação de serviços relevantes 
ao Município.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria nº 7.979, de 25 de 
maio de 2017.

Bariri, 24 de maio de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA

Prefeito Municipal

Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

WELLINGTON POLLONIO BOF

Diretor de Serviços de Administração Pública

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Pregão Presencial nº 27/2018 – Adjudicação
O Pregoeiro designado através da Portaria nº 8119/2017, 

declarou como vencedoras do Pregão nº 27/2018, as 
empresas: Supermercado Pegorin Ltda, itens: 02, 06, 07, 
12, 24, 26, 28, 30, 40 e 41; AMC Laticínio Ltda, item: 22; 
Nori Distribuidora de Produtos Alimentícios Eireli-EPP, 
itens: 05, 13, 14, 15, 18, 19, 31, 36 e 39; Belaris Alimentos 
Ltda-EPP, itens: 10 e 17; José Carlos Martinez-ME, itens: 
33 e 34; Mariana Gabriele Gentil-MEI, itens: 01, 03, 04, 
08, 09, 11, 20, 25, 27, 32 e 42; AE Bonfante Distribuidora 
de Alimentos-ME, itens: 16, 23, 29, 35 e 37, objetivando o 
registro de preços para eventual fornecimento de gêneros 
alimentícios destinados ao P.A.M.-Programa Alimentar do 
Município, adjudicando o objeto (itens) a favor das mesmas. 
Foram fracassados os itens: 21 e 38. Celso Carlos Cavallieri 
– Pregoeiro Oficial.
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Contas Públicas e Instrumentos de 
Gestão Fiscal

Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária
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Relatório de Gestão Fiscal
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Tributos arrecadados

Código Especificação T O T A L

Page 1

Saldo Anterior MES

Exercício: 2018

DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988
AbrilAbrilAbrilAbril
CONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADO

MUNICIPIO DE BARIRIMUNICIPIO DE BARIRIMUNICIPIO DE BARIRIMUNICIPIO DE BARIRI
Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126
46181376/0001-40

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIORECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIORECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIORECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO
1113.03.1.1.00 383.655,03 154.612,23 538.267,26IRRF - TRABALHO - PRINCIPAL
1113.03.4.1.00 4.181,22 619,58 4.800,80IRRF - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL
1118.01.1.1.01 500.618,23 1.885.089,54 2.385.707,77Imposto sobre a Propriedade Predial - IPU
1118.01.1.1.02 520.670,34 585.828,21 1.106.498,55Imposto sobre a Propriedade Territorial - ITU
1118.01.1.8.00 30,06 20,76 50,82IPTU - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
1118.01.4.1.01 179.023,90 61.760,93 240.784,83Imposto s/ Transmissão "Inter Vivos de Bens Imóveis - ITBI
1118.01.4.8.00 0,00 0,00 0,00ITBI - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
1118.02.3.1.01 646.118,33 238.478,10 884.596,43Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
1118.02.3.8.00 86,44 0,00 86,44ISS - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
1121.01.1.1.17 11.857,76 7.438,89 19.296,65Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária
1121.01.1.1.25 2.821,91 883,59 3.705,50Taxa Licença p/ Funcion. Estab. Comer, Indust, e Serviços
1121.01.1.1.27 0,00 0,00 0,00Taxa de Apreensão e Depósito
1121.01.1.1.31 23.308,50 5.727,50 29.036,00Taxa de Utilização de Área de Domínio Público
1121.01.1.1.32 9.628,57 4.882,44 14.511,01Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil
1121.01.1.1.36 736,24 6,00 742,24Taxa de Apreensão, Depósito ou Liberação de Animais
1121.01.1.1.90 0,00 0,00 0,00Outras Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia
1121.01.1.8.01 0,00 0,00 0,00Atualização Monetária - Taxa de Fiscalização de VS
1121.01.1.8.02 48,48 17,46 65,94Atualização Monetária de Outras Taxas de Insp. Contr. Fisca.
1122.01.1.1.28 3.700,00 1.046,00 4.746,00Taxa de Cemitérios
1122.01.1.1.30 2.597,22 78,14 2.675,36Taxa de Serviços de Bombeiros - TSB - Principal
1122.01.1.1.31 7.509,60 2.699,40 10.209,00Taxa de Expediente
1122.01.1.1.32 5.077,03 2.299,02 7.376,05Taxa de Custas Judiciais
1122.01.1.1.33 177.272,18 415.713,84 592.986,02Taxa de Proteção a Desastres - TPD
1122.01.1.8.01 2,66 2,94 5,60Atualização Monetária - Taxa dos Serviços de Bombeiros
1122.01.1.8.02 0,00 0,00 0,00Atualização Monetária - Outras Taxas de Serviços
1122.01.1.8.03 0,00 0,00 0,00Atualização Monetária da Taxa de Proteção a Desastres - TPD

5.846.148,27Sub Total ................................... 3.367.204,572.478.943,70

TRANSFERÊNCIA DA UNIÃOTRANSFERÊNCIA DA UNIÃOTRANSFERÊNCIA DA UNIÃOTRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
1718.01.2.1.00 5.634.322,75 1.631.448,77 7.265.771,52COTA-PARTE DO FPM - COTA MENSAL - PRINCIPAL
1718.01.3.1.00 0,00 0,00 0,00COTA-PARTE DO FPM - 1% COTA DE DEZEMBRO -

PRINCIPAL
1718.01.4.1.00 0,00 0,00 0,00COTA-PARTE DO FPM- 1% COTA DE JULHO - PRINCIPAL
1718.01.5.1.00 44.525,77 0,00 44.525,77COTA-PARTE DO ITR - PRINCIPAL
1718.06.1.1.00 25.914,84 8.638,28 34.553,12TRANSFERÊNCIA FINAN.ICMS-DESONERAÇÃO-L.C. Nº

87/96-PRINCIPAL

7.344.850,41Sub Total ................................... 1.640.087,055.704.763,36

TRANSFERÊNCIA DO ESTADOTRANSFERÊNCIA DO ESTADOTRANSFERÊNCIA DO ESTADOTRANSFERÊNCIA DO ESTADO
1728.01.1.1.00 5.909.535,14 1.352.311,44 7.261.846,58COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL
1728.01.2.1.00 4.071.317,26 204.486,82 4.275.804,08COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL
1728.01.3.1.00 50.246,95 15.265,69 65.512,64COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL
1728.01.4.1.00 21.483,27 18.658,69 40.141,96COTA-PARTE-CONT.INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO

ECONÔMICO-PRINCIPAL

11.643.305,26Sub Total ................................... 1.590.722,6410.052.582,62

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROSRECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROSRECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROSRECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROS
1118.01.1.2.00 3.595,78 2.614,15 6.209,93IPTU - MULTAS E JUROS
1118.01.4.2.00 0,00 0,00 0,00ITBI - MULTAS E JUROS
1118.02.3.2.00 8.043,60 5.353,97 13.397,57ISS - MULTAS E JUROS
1121.01.1.2.01 0,00 0,00 0,00Multas e Juros - Taxa Fiscalização de Vigilância Sanitária
1121.01.1.2.02 0,00 1,76 1,76Outras Multas e Juros -  Taxas de Inspeção, Controle e Fisca
1122.01.1.2.01 551,21 49,41 600,62Multas e Juros da Taxa dos Serviços de Bombeiros
1122.01.1.2.02 Outras Multas e Juros - Taxas pela Prestação de Serviços



Página 23 de 24Quarta-feira, 30 de maio de 2018 EDIÇÃO Nº 308

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Código Especificação T O T A L

Page 2

Saldo Anterior MES

Exercício: 2018

DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIADEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988
AbrilAbrilAbrilAbril
CONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADOCONSOLIDADO

MUNICIPIO DE BARIRIMUNICIPIO DE BARIRIMUNICIPIO DE BARIRIMUNICIPIO DE BARIRI
Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126
46181376/0001-40

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROSRECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROSRECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROSRECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROS
0,00 0,00 0,00

1122.01.1.2.03 17,38 436,00 453,38Multas e Juros da Taxa de Proteção a Desastres - TPD

20.663,26Sub Total ................................... 8.455,2912.207,97

RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOSRECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOSRECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOSRECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS
1118.01.1.3.00 174.418,19 51.905,91 226.324,10IPTU - DÍVIDA ATIVA
1118.01.1.9.00 18.824,25 8.149,90 26.974,15IPTU - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
1118.02.3.3.00 13.637,78 4.973,88 18.611,66ISS - DÍVIDA ATIVA
1118.02.3.9.00 2.723,74 2.212,94 4.936,68ISS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
1121.01.1.3.01 455,18 112,87 568,05Dívida Ativa - Taxa Fiscalização de Vigilância Sanitária
1121.01.1.3.02 2.013,75 83,78 2.097,53Dívida Ativa - Outras Taxas de Inspeção, Controle e Fiscaliz
1121.01.1.9.01 227,19 34,28 261,47Atu. Monetária Div. Ativa - Taxa de Fisc. Vigilancia Sanitár
1121.01.1.9.02 157,65 19,36 177,01Atu. Monetária Div. Ativa - Taxa Insp. Contr. Fisc.
1122.01.1.3.01 30.178,72 9.445,37 39.624,09Dívida Ativa - Taxa dos Serviços de Bombeiros
1122.01.1.3.02 0,00 0,00 0,00Divida Ativa de Outras Taxas de Serviços
1122.01.1.9.01 2.785,53 986,16 3.771,69Atu. Monetária Dívida Ativa - Taxa dos Serviços de Bombeiros
1122.01.1.9.02 0,00 0,00 0,00Atu. Monetária Dívida Ativa - Outras Taxas de Serviços
1138.99.1.3.00 0,00 0,00 0,00OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA -  DÍVIDA ATIVA
1138.99.1.9.00 0,00 0,00 0,00OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA-DÍVIDA

ATIVA-AT. MONETÁRIA

323.346,43Sub Total ................................... 77.924,45245.421,98

RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS - MULTAS E JUROSRECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS - MULTAS E JUROSRECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS - MULTAS E JUROSRECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS - MULTAS E JUROS
1118.01.1.4.00 77.468,56 29.094,17 106.562,73IPTU - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS
1118.02.3.4.00 8.759,71 7.473,05 16.232,76ISS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS
1121.01.1.4.01 682,87 105,20 788,07MJM Dívida Ativa - Taxa Fiscalização de Vigilância Sanitária
1121.01.1.4.02 652,45 114,64 767,09MJM Dívida Ativa - Outras Taxas Insp. Controle, Fiscalização
1122.01.1.4.01 12.371,86 4.365,54 16.737,40MJM Dívida Ativa - Taxa dos Serviços de Bombeiros
1122.01.1.4.02 0,00 0,00 0,00MJM Dívida Ativa de Outras Taxas de Serviços
1138.99.1.4.00 0,00 0,00 0,00OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - DÍVIDA ATIVA -

MULTAS E J

141.088,05Sub Total ................................... 41.152,6099.935,45

DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEBDEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEBDEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEBDEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB
9510.00.0.0.00 -3.147.172,27 -642.430,13 -3.789.602,40(R) DEDUÇÕES DO FUNDEB

-3.789.602,40Sub Total ................................... -642.430,13-3.147.172,27

Total ........................................ 15.446.682,81 6.083.116,47 21.529.799,28

Bariri, 30 de abril de 2018

Vagner Mateus Ferreira Zilta de Cassia Silvestre Callegari

Maria Aparecida Bonatelli Polycarpo

Prefeito Contador - CRC: 1SP248385O4/SP

Chefe do Setor de Tesouraria
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 
PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete01@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: planejamento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário: de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Camilo Resegue n° 68 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: tesouraria@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h das 

13:00h às 17:30h

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: licitacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: tecnologia.info1@bariri.sp.gov.br
Endereço:Rua: Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

EDIÇÃO Nº 308

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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